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LEI N° 2352/2013, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013. 

“Institui o Programa de 
Recuperação Fiscal – REFIS - do 
Município de Cruz das Almas, na 
forma que indica e dá outras 
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA 
BAHIA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1º - Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal- REFIS do Município 
de Cruz das Almas, para a quitação de créditos de qualquer natureza, tributários ou 
não, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, em 
favor da Fazenda Pública Municipal, oriundo de fatos geradores que tenham 
ocorrido até o dia 31/12/2012. 

Artigo 2° - Os débitos abrangidos pelo Programa de Recuperação Fiscal, assim 
entendido, compreendem a soma do valor principal do crédito, acrescidos da 
atualização monetária, multa de infração, multa de mora e juros de mora e encargo 
legal.

Artigo 3° - Aquele que aderir ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, poderá 
ter redução dos juros de mora, da multa de mora e da multa de infração, quando for 
o caso, na seguinte forma: 

§ 1º - nos pagamentos à vista, até 27 de dezembro de 2013, a contar da publicação 
desta lei, redução de 100% (cem por cento) dos juros, da multa de mora dos 
encargos legais e da multa de infração; 

§ 2º - A atualização monetária da dívida far-se-á até a data da opção, nos termos 
da legislação aplicável. 
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Artigo 4º - Para fazer jus aos benefícios concedidos por esta Lei o contribuinte 
deverá comparecer às unidades de atendimento da Secretaria Municipal da 
Fazenda, ou, se for o caso de dívida já ajuizada, à Procuradoria Geral do 
Município, à Praça Senador Temístocles, nº 756, Centro, das 08:00 horas às 12:00 
horas e das 14:00 horas às 17:00 horas, em ambos os casos deverá manifestar 
formalmente sua intenção de aderir ao Programa de Benefícios Fiscais, 
confessando ser devedor do Município de Cruz das Almas, concordando com todos 
os termos aqui expostos e, especialmente: 

I - tratando-se de créditos tributários que se encontrem com defesa ou recurso 
administrativo, o sujeito passivo deverá reconhecer, expressamente, a procedência 
da autuação que tenha dado origem ao procedimento e desistir da impugnação; 

II - no caso de o crédito tributário estar sendo objeto de discussão judicial, o 
benefício somente será concedido após a homologação da desistência da ação 
pelo sujeito passivo e o pagamento das despesas judiciais respectivas; 

III - tratando-se de créditos tributários já parcelados, o benefício de que trata esta 
Lei, não se aplicará às parcelas já pagas; 

§ 1º - O requerimento deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - Fotocópia do documento de identificação e do cartão de inscrição no CPF/MF, 
quando se tratar de pessoa física; 

II - Fotocópia do documento de identificação (CNPJ) e fotocópia do documento de 
identificação e do cartão de inscrição no CPF/MF do responsável legal da pessoa 
jurídica. 

III - Comprovante de pagamento das Custas Judiciais, em se tratando de dívida já 
ajuizada; 

IV - Demonstrativo da dívida; 

§ 2° - O Instrumento de Confissão de Dívida assinado pelo devedor bem como 
pelas testemunhas, conforme ANEXO desta lei, caracterizam confissão 
extrajudicial do débito, irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 348, 353 e 
354 do Código de Processo Civil e 229, inciso I, § 1º do Código Civil, pelo que se 
constituem em títulos executivos extrajudiciais, nos termos do art. 585 do CPC. 
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§ 3° - Poderão ser solicitados outros documentos, a critério da Administração 
Pública.

Artigo 5º - Quando o credito for relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN), o seu enquadramento no REFIS, fica condicionado a denuncia 
espontânea pelo contribuinte ou seu representante legal, através de processo 
administrativo, aplicando-se o mesmo dispositivo ao Imposto Sobre a Transmissão 
de Bens Imóveis não originado de auto de infração. 

Artigo 6° - Os contribuintes que tiverem débitos já parcelados ou reparcelados 
poderão usufruir dos benefícios desta lei, em relação as parcelas vencidas, 
mediante pagamento disposto no art. 3º. 

Artigo 7º - O disposto nesta Lei não implicará restituição de quantias pagas. 

Artigo 8° - Os benefícios desta Lei serão concedidos mediante instrumento próprio, 
conforme modelo aprovado por ato do Poder Executivo, regularmente instruído ou 
por ato do Secretário Municipal da Fazenda, via delegação. 

Artigo 9º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruz das Almas- BA, em 22 de outubro de 2013. 

�

�

�

Raimundo Jean Cavalcante Silva 

Prefeito Municipal 

“Projeto de Lei nº 12/2013, de autoria do Executivo Municipal.” 
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ANEXO�À�LEI�Nº�2352�DE�22�DE�OUTUBRO�DE�2013.�

IMPACTO�ORÇAMENTÁRIO�PARA�CONCESSÃO�DE�BENEFÍCIO�FISCAL�
(REFIS)�

�
�

Receita�com�multas�e�juros�de�mora�nos�últimos�três�exercícios:�

EXERCÍCIO� JUROS�DE�MORA� MULTA�DE�MORA� TOTAL�
2010� 63.099,26� 27.582,46 90.681,72
2011� 83.004,98� 33.954,21 116.959,19
2012� 70.397,57� 27.945,78 98.343,35
� � TOTAL�GERAL.......... .................305.984,26
�

Total�dos�últimos�36�(trinta�e�seis)�meses:�
305.984,26......................./36�meses�=��8.499,56�mensal.�
�

Duração�do�benefício�fiscal�3�(tres)�meses�
8.499,56�x�3�=�25.498,68�
�

Total�da�renúncia�prevista:�R$.�25.498,68�(vinte�e�cinco�mil,�quatrocentos�e�noventa�e�oito�
reais�e�sessenta�e�oito�centavos)�
�

Total�da�Dívida�Ativa�em�31/12/2012.�

10.096.932,11�–�(dez�milhões,�noventa�e�seis�mil,�novecentos�e�trinta�e�dois�reais�e�onze�
centavos)�
�

O� Município� planeja� arrecadar� 3,0� (três)� por� cento,� deste� montante,� o� que�
geraria�uma�receita�de�R$.�302.907,96�(trezentos�e�dois�mil,�novecentos�e�sete�
reais�e�noventa�e�seis�centavos),�superando�a�renúncia�estimada�na�ordem�de�
R$� 25.498,68� (vinte� e� cinco� mil,� quatrocentos� e� noventa� e� oito� reais� e�
sessenta� e� oito� centavos),� não� trazendo� para� o� município� nenhum� entrave�
orçamentário,� pelo� contrário,� capitalizando� recursos� para� investimento� em�
áreas�carentes.�
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